
REGULAMENTO (CE) N.o 885/2006 DA COMISSÃO

de 21 de Junho de 2006

que estabelece as regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1290/2005 do Conselho no respeitante
à acreditação dos organismos pagadores e de outros organismos e ao apuramento das contas do FEAGA

e do FEADER

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1290/2005 do Conse-
lho, de 21 de Junho de 2005, relativo ao financiamento da polí-
tica agrícola comum (1), nomeadamente o artigo 42.o,

Considerando o seguinte:

(1) Na sequência da adopção do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005, devem ser estabelecidas novas regras de
execução no respeitante à acreditação dos organismos
pagadores e de outros organismos e ao apuramento das
contas do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) e
do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural
(FEADER). O Regulamento (CE) n.o 1663/95 da Comissão,
de 7 de Julho de 1995, que estabelece as regras de execu-
ção do Regulamento (CEE) n.o 729/70 no que respeita ao
processo de apuramento das contas do FEOGA, secção
Garantia (2), deve, por conseguinte, ser revogado e substi-
tuído por um novo regulamento.

(2) Os Estados-Membros só devem acreditar os organismos
pagadores se estes satisfizerem certos critérios mínimos
estabelecidos ao nível comunitário. Tais critérios devem
cobrir quatro grandes domínios: ambiente interno, activi-
dades de controlo, informação e comunicação, e acompa-
nhamento. Os Estados-Membros devem poder estabelecer
critérios de acreditação complementares, a fim de ter em
conta eventuais características específicas de um orga-
nismo pagador.

(3) Os Estados-Membros devem estar obrigados a manter os
seus organismos pagadores sob supervisão constante e a
estabelecer um dispositivo de troca de informações sobre
os eventuais casos de não-conformidade. Para tratar esses
casos, convém criar um procedimento que inclua a obri-
gação de conceber um plano para corrigir, num prazo a
fixar, quaisquer deficiências detectadas. As despesas efec-
tuadas pelos organismos pagadores cuja acreditação seja
mantida pelos Estados-Membros apesar de não terem apli-
cado esse plano de correcção no prazo fixado devem
ser objecto do procedimento de apuramento da conformi-
dade previsto no artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005.

(4) Convém estabelecer as regras de execução no respeitante
ao conteúdo e à forma da declaração de fiabilidade referida
no n.o 1, subalínea iii) da alínea c), do artigo 8.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1290/2005.

(5) É necessário especificar o papel do organismo de coorde-
nação referido no n.o 3 do artigo 6.o do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005 e estabelecer os critérios relativos à sua
acreditação.

(6) A fim de garantir que os certificados e relatórios a elaborar
pelos organismos de certificação, referidos no artigo 7.o do
Regulamento (CE) n.o 1290/2005, sejam úteis para
a Comissão no âmbito do procedimento de apuramento
das contas, é necessário especificar o seu conteúdo.

(7) Para permitir que a Comissão proceda ao apuramento das
contas em conformidade com o artigo 30.o do Regula-
mento (CE) n.o 1290/2005, há que especificar o conteúdo
das contas anuais dos organismos pagadores e estabelecer
uma data para a transmissão à Comissão dessas contas e de
outros documentos pertinentes. O período durante o qual
os organismos pagadores devem manter à disposição da
Comissão os documentos comprovativos relativos a todas
as despesas e receitas afectadas deve, igualmente, ser
indicado.

(8) Além disso, é necessário precisar que a Comissão estabe-
lece a forma e o conteúdo das informações contabilísticas
que os organismos pagadores lhe devem transmitir. Neste
contexto, é igualmente oportuno incluir no presente regu-
lamento as regras relativas à utilização dessas informações
contabilísticas, que constam actualmente do Regulamento
(CE) n.o 2390/1999 da Comissão, de 25 de Outubro de
1999, que estabelece a forma e o conteúdo das informa-
ções contabilísticas a apresentar à Comissão no âmbito do
apuramento das contas do FEOGA, secção Garantia, e para
efeitos de acompanhamento e elaboração de previsões (3).
O Regulamento (CE) n.o 2390/1999 deve, portanto, ser
revogado.

(9) Convém estabelecer disposições precisas em relação ao
apuramento das contas previsto no artigo 30.o do Regula-
mento (CE) n.o 1290/2005 e ao apuramento da conformi-
dade previsto no artigo 31.o do mesmo regulamento,
nomeadamente um dispositivo que permita que os mon-
tantes resultantes sejam, conforme o caso, deduzidos de ou
adicionados a um dos pagamentos a efectuar posterior-
mente aos Estados-Membros.(1) JO L 209 de 11.8.2005, p. 1. Regulamento alterado pelo Regulamento

(CE) n.o 320/2006 (JO L 58 de 28.2.2006, p. 42).
(2) JO L 158 de 8.7.1995, p. 6. Regulamento com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 465/2005 (JO L 77 de
23.3.2005, p. 6).

(3) JO L 295 de 16.11.1999, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1359/2005 (JO L 214 de
19.8.2005, p. 11).
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(10) Para efeitos do procedimento de apuramento da conformi-
dade, a Decisão 94/442/CE da Comissão, de 1 de Julho de
1994, relativa à criação de um processo de conciliação no
quadro do apuramento das contas do FEOGA, secção
Garantia (1), criou um órgão de conciliação e adoptou as
regras relativas à sua composição e funcionamento. Por
razões de simplificação, convém incluir essas regras no
presente regulamento, adaptando-as, se necessário. A Deci-
são 94/442/CE deve, portanto, ser revogada.

(11) Se um organismo pagador acreditado em conformidade
com o Regulamento (CE) n.o 1663/95 assumir, após
16 deOutubro de 2006, responsabilidades que não detinha
antes dessa data, é necessária uma nova acreditação de
acordo com os critérios estabelecidos no presente regula-
mento para essas novas responsabilidades. A título transi-
tório, deve ser possível adaptar a acreditação antes de
16 de Outubro de 2007.

(12) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité dos Fundos
Agrícolas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

CAPÍTULO 1

ORGANISMOS PAGADORES E OUTROS ORGANISMOS

Artigo 1.o

Acreditação dos organismos pagadores

1. Para ser acreditado, um organismo pagador, na acepção do
n.o 1 do artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005, deve dis-
por de uma organização administrativa e de um sistema de con-
trolo interno que satisfaçam os critérios estabelecidos no anexo I
do presente regulamento (a seguir denominados «critérios de acre-
ditação») relativamente aos seguintes domínios:

a) Ambiente interno;

b) Actividades de controlo;

c) Informação e comunicação;

d) Acompanhamento.

Os Estados-Membros podem estabelecer critérios de acreditação
complementares para ter em conta a dimensão, as responsabili-
dades e outras características específicas do organismo pagador.

2. Em relação a cada organismo pagador, os Estados-Membros
designarão uma autoridade ao nível ministerial (a seguir denomi-
nada «autoridade competente») com competências para conferir e
retirar a acreditação ao organismo e para executar as tarefas que
lhe são atribuídas pelo presente regulamento. Do facto, informa-
rão a Comissão.

3. A autoridade competente decidirá da acreditação do orga-
nismo pagador através de um acto oficial, com base num exame
de acordo com os critérios de acreditação.

O exame será efectuado por um organismo independente do
organismo pagador a acreditar e incluirá, nomeadamente, as
regras relativas à autorização e execução dos pagamentos, protec-
ção do orçamento comunitário, segurança dos sistemas informá-
ticos, manutenção dos registos contabilísticos, repartição de
tarefas e adequada realização dos controlos internos e externos,
relativos às operações financiadas pelo Fundo Europeu Agrícola
de Garantia (FEAGA) e pelo Fundo Europeu Agrícola de Desen-
volvimento Rural (FEADER).

4. Se a autoridade competente considerar que o organismo
pagador não cumpre os critérios de acreditação, enviar-lhe-á ins-
truções especificando as condições que o organismo pagador deve
satisfazer antes de poder ser acreditado.

Na pendência da execução de quaisquer alterações exigidas, a
acreditação pode ser atribuída, a título provisório, para um perí-
odo a fixar em função da gravidade dos problemas identificados,
mas não superior a 12 meses. Em casos devidamente justificados,
a Comissão pode, a pedido do Estado-Membro em causa, prorro-
gar esse período.

5. As comunicações previstas no n.o 1, alínea a), do artigo 8.o

do Regulamento (CE) n.o 1290/2005 devem ser efectuadas ime-
diatamente depois de o organismo pagador ser acreditado pela
primeira vez e, de qualquer forma, antes de serem imputadas ao
FEAGA ou ao FEADER quaisquer despesas efectuadas por esse
organismo. Essas comunicações devem ser acompanhadas das
declarações e documentos relativos aos seguintes elementos:

a) Responsabilidades atribuídas ao organismo pagador;

b) Repartição das responsabilidades entre os seus serviços;

c) Ligações com outros organismos, públicos ou privados, que
também sejam responsáveis pela execução de medidas a
título das quais o organismo impute despesas ao FEAGA ou
ao FEADER;

d) Procedimentos de recepção, verificação e validação dos pedi-
dos dos beneficiários e de autorização, pagamento e conta-
bilização das despesas;

e) Disposições em matéria de segurança dos sistemas de
informação.

6. A Comissão informará o Comité dos Fundos Agrícolas dos
organismos pagadores acreditados em cada Estado-Membro.

Artigo 2.o

Revisão da acreditação

1. A autoridade competente manterá sob supervisão constante
os organismos pagadores pelos quais seja responsável, com base,
nomeadamente, nos certificados e relatórios elaborados pelo
organismo de certificação em conformidade com os n.os 3 e 4 do
artigo 5.o, e efectuará o acompanhamento de quaisquer deficiên-
cias detectadas. De três em três anos, a autoridade competente
informará a Comissão, por escrito, dos resultados da sua super-
visão e indicará se os organismos pagadores continuam a satisfa-
zer os critérios de acreditação.

(1) JO L 182 de 16.7.1994, p. 45. Decisão com a última redacção que lhe
foi dada pela Decisão 2001/535/CE (JO L 193 de 17.7.2001, p. 25).
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2. Os Estados-Membros instituirão um sistema que garanta a
transmissão imediata à autoridade competente de qualquer infor-
mação que sugira que um organismo pagador não satisfaz os cri-
térios de acreditação.

3. Sempre que um organismo pagador acreditado deixe de
satisfazer um ou mais dos critérios de acreditação ou apresente
deficiências graves susceptíveis de afectar a sua capacidade de exe-
cutar as tarefas estabelecidas no n.o 1 do artigo 6.o do Regula-
mento (CE) n.o 1290/2005, a autoridade competente submeterá
a acreditação do organismo a uma moratória e elaborará um
plano para corrigir as deficiências detectadas num período a fixar
em função da gravidade do problema, mas não superior a 12
meses a contar da data em que a acreditação é colocada sob mora-
tória. Em casos devidamente justificados, a Comissão pode, medi-
ante pedido do Estado-Membro em causa, prorrogar esse período.

4. A autoridade competente informará a Comissão de qual-
quer plano elaborado nos termos do n.o 3 e da respectiva
execução.

5. Em caso de retirada da acreditação, a autoridade competente
acreditará sem demora outro organismo pagador, em conformi-
dade com o n.o 2 do artigo 6.o do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005 e com o artigo 1.o do presente regulamento, para
garantir que os pagamentos aos beneficiários não sejam
interrompidos.

6. Sempre que a Comissão verifique que a autoridade compe-
tente não cumpriu a obrigação de elaborar um plano de correc-
ção nos termos do n.o 3 ou que o organismo pagador mantém a
acreditação apesar de não ter executado integralmente esse plano
no prazo fixado, actuará relativamente a quaisquer deficiências
que subsistam através do apuramento da conformidade previsto
no artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005.

Artigo 3.o

Declaração de fiabilidade

1. A declaração de fiabilidade referida no n.o 1, subalínea iii) da
alínea c), do artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005 será
elaborada a tempo de permitir ao organismo de certificação a
emissão do parecer referido no n.o 4, alínea b) do segundo pará-
grafo, do artigo 5.o do presente regulamento.

A declaração de fiabilidade observará o disposto no anexo II e
pode ser acompanhada de reservas destinadas a quantificar o
potencial impacto financeiro. Nesse caso, incluirá um plano de
medidas de correcção, bem como um calendário preciso para a
sua execução.

2. A declaração de fiabilidade deve ser baseada numa supervi-
são eficaz do sistema de controlo e gestão existente ao longo
do ano.

Artigo 4.o

Organismo de coordenação

1. O organismo de coordenação referido no n.o 3 do artigo 6.o

do Regulamento (CE) n.o 1290/1995 será o único interlocutor da
Comissão no que se refere ao Estado-Membro em causa para todas
as questões respeitantes ao FEAGA e ao FEADER relacionadas
com:

a) A distribuição de textos e directrizes comunitários pertinen-
tes aos organismos pagadores e aos organismos responsáveis
pela execução desses textos e directrizes, bem como pela pro-
moção da sua aplicação uniforme;

b) A comunicação à Comissão das informações previstas nos
artigos 6.o e 8.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005;

c) A colocação à disposição da Comissão de um registo com-
pleto de todas as informações contabilísticas necessárias para
fins estatísticos e para a realização de controlos.

2. Um organismo pagador pode desempenhar o papel do
organismo de coordenação, desde que essas duas funções se con-
servem separadas.

3. No desempenho das suas missões, o organismo de coorde-
nação pode, de acordo com os procedimentos nacionais, recorrer
a outros organismos ou serviços administrativos, nomeadamente
àqueles que possuam competência contabilística ou técnica.

4. O Estado-Membro interessado decidirá da acreditação do
organismo de coordenação através de um acto oficial ao nível
ministerial, depois de ter verificado que as regras administrativas
do organismo oferecem garantias suficientes de que este último é
capaz de desempenhar as missões previstas no n.o 3, segundo
parágrafo, do artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005.

Para ser acreditado, o organismo de coordenação deve dispor de
procedimentos destinados a garantir que:

a) Todas as declarações à Comissão sejam baseadas em infor-
mações provenientes de fontes devidamente autorizadas;

b) As declarações à Comissão sejam devidamente autorizadas
antes da sua transmissão;

c) Exista uma pista de auditoria adequada para apoiar as infor-
mações transmitidas à Comissão;

d) Um registo das informações recebidas e transmitidas seja
conservado com toda a segurança, em papel ou em suporte
informático.

5. A confidencialidade, integridade e disponibilidade de todos
os dados informáticos na posse dos organismos de coordenação
devem ser asseguradas através de medidas adaptadas à estrutura
administrativa, ao pessoal e ao ambiente tecnológico de cada
organismo de coordenação. O esforço financeiro e tecnológico
deve ser proporcional aos riscos efectivamente corridos.
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6. As comunicações previstas no n.o 3, primeiro parágrafo, do
artigo 6.o e no n.o 1, alínea a), do artigo 8.o do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005 devem ser efectuadas imediatamente depois de o
organismo de coordenação ser acreditado pela primeira vez e, de
qualquer forma, antes de serem imputadas ao FEAGA ou ao FEA-
DER quaisquer despesas pelas quais esse organismo seja respon-
sável. Essas comunicações serão acompanhadas pelo documento
de acreditação do organismo, bem como por informações sobre
as condições administrativas, contabilísticas e de controlo interno
relativas ao seu funcionamento.

Artigo 5.o

Certificação

1. O organismo de certificação referido no artigo 7.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1290/2005 será designado pela autoridade com-
petente. Esse organismo será funcionalmente independente do
organismo pagador e do organismo de coordenação em causa e
possuirá a competência técnica necessária.

2. O organismo de certificação realizará o exame do orga-
nismo pagador em causa de acordo com normas de auditoria
internacionalmente aceites e terá em conta eventuais directrizes
estabelecidas pela Comissão no respeitante à aplicação dessas
normas.

O organismo de certificação realizará os controlos durante e após
cada exercício financeiro.

3. O organismo de certificação elaborará um certificado que
deve indicar se obteve garantias suficientes de que as contas a
transmitir à Comissão são autênticas, completas e rigorosas e que
os procedimentos de controlo interno funcionaram
satisfatoriamente.

O certificado basear-se-á no exame dos procedimentos utilizados
e de uma amostra de operações. No que toca à estrutura adminis-
trativa do organismo pagador, o referido exame limitar-se-á a
determinar a capacidade dessa estrutura para garantir o controlo
da conformidade com as regras comunitárias antes de os paga-
mentos serem efectuados.

4. O organismo de certificação elaborará um relatório com os
resultados das suas verificações. Esse relatório abrangerá as fun-
ções que são delegadas ou que são exercidas pelas autoridades
aduaneiras nacionais. O relatório deve indicar se:

a) O organismo pagador satisfaz os critérios de acreditação;

b) Os procedimentos aplicados pelo organismo pagador forne-
cem garantias suficientes de que as despesas imputadas ao
FEAGA e ao FEADER foram efectuadas em conformidade
com as regras comunitárias, e especificar as recomendações
de melhorias, se for caso disso, que foram efectuadas e pos-
tas em prática;

c) As contas anuais referidas no n.o 1 do artigo 6.o estão em
concordância com os livros e registos do organismo pagador;

d) Os mapas das despesas e das operações de intervenção cons-
tituem um registo autêntico, completo e rigoroso das opera-
ções imputadas ao FEAGA e ao FEADER;

e) Os interesses financeiros da Comunidade estão conveniente-
mente protegidos, no que se refere a adiantamentos pagos,
garantias obtidas, existências de intervenção e montantes
a cobrar.

O relatório deve ser acompanhado de:

a) Informações sobre o número e as qualificações das pessoas
que realizaram a auditoria, o trabalho realizado, o número de
operações examinadas, o nível de autenticidade e confiança
obtido, eventuais pontos fracos detectados e as recomenda-
ções de melhoria efectuadas, bem como sobre as operações
do organismo de certificação e de outros organismos de audi-
toria, internos ou externos ao organismo pagador, com base
nas quais o organismo de certificação pôde adquirir, no todo
ou em parte, a sua certeza em relação ao conteúdo do
relatório;

b) Um parecer sobre a declaração de fiabilidade referida no n.o 1,
subalínea iii) da alínea c), do artigo 8.o do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005.

CAPÍTULO 2

APURAMENTO DAS CONTAS

Artigo 6.o

Conteúdo das contas anuais

As contas anuais referidas no n.o 1, subalínea iii) da alínea c), do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005 incluirão:

a) As receitas afectadas referidas no artigo 34.o do Regulamento
(CE) n.o 1290/2005;

b) As despesas do FEAGA, resumidas por rubrica e sub-rubrica
do orçamento comunitário;

c) As despesas do FEADER, por programa e medida;

d) Informações sobre as despesas e as receitas afectadas, ou
a confirmação de que os dados relativos a cada operação se
encontram registados num ficheiro informático à disposição
da Comissão;

e) Um quadro com as diferenças por rubrica e sub-rubrica ou,
no caso do FEADER, por programa e medida, entre as des-
pesas e receitas afectadas declaradas nas contas anuais e as
declaradas, para o mesmo período, nos documentos referi-
dos no n.o 1, alínea c), do artigo 4.o do Regulamento (CE)
n.o 883/2006 da Comissão, de 21 de Junho de 2006, que
estabelece regras de execução do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005 do Conselho, no que diz respeito à manuten-
ção das contas dos organismos pagadores, às declarações de
despesas e de receitas e às condições de reembolso das des-
pesas no âmbito do FEAGA e do FEADER (1), em relação ao
FEAGA, e no n.o 2 do artigo 16.o do mesmo regulamento,
em relação ao FEADER, acompanhado de uma explicação de
cada diferença;

(1) Ver página 1 do presente Jornal Oficial.
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f) O quadro dos montantes a recuperar até ao final do exercí-
cio, em conformidade com o modelo estabelecido no
anexo III;

g) Um resumo das operações de intervenção e uma declaração
das quantidades e localização das existências no fim do exer-
cício financeiro;

h) A confirmação de que os dados relativos a cada movimento
das existências de intervenção se encontram registados nos
processos do organismo pagador.

Artigo 7.o

Transmissão das informações

1. Para efeitos do apuramento das contas a que se refere o
artigo 30.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005, cada Estado-
Membro enviará à Comissão:

a) Os elementos incluídos nas contas anuais, referidos no
artigo 6.o do presente regulamento;

b) Os certificados e relatórios elaborados pelo(s) organismo(s)
de certificação, referidos nos n.os 3 e 4 do artigo 5.o do pre-
sente regulamento;

c) Registos completos de todas as informações contabilísticas
necessárias para fins estatísticos e para a realização de
controlos;

d) A declaração ou declarações de fiabilidade referidas no
artigo 3.o do presente regulamento.

2. Os documentos e as informações contabilísticas referidos
no n.o 1 serão enviados à Comissão até 1 de Fevereiro, o mais tar-
dar, do ano seguinte ao termo do exercício financeiro a que res-
peitam. Os documentos referidos nas alíneas a), b) e d) do n.o 1
serão enviados num único exemplar acompanhado da versão
electrónica, no formato e nas condições definidos pela Comissão
em conformidade com o artigo 18.o do Regulamento (CE)
n.o 883/2006.

3. A pedido da Comissão ou por iniciativa do Estado-Membro,
podem ser enviadas à Comissão, num prazo fixado por esta tendo
em conta o trabalho necessário para a respectiva transmissão,
informações adicionais relativas ao apuramento das contas. Na
falta dessas informações, a Comissão pode adoptar o apuramento
das contas com base nas informações de que disponha.

4. Em casos devidamente justificados, a Comissão pode acei-
tar um pedido de prorrogação do prazo de apresentação das
informações, se tal pedido lhe for enviado antes do fim desse
prazo.

5. Se tiver acreditado mais do que um organismo pagador, o
Estado-Membro enviará igualmente à Comissão, até 15 de Feve-
reiro do ano seguinte ao termo do exercício financeiro a que res-
peita, uma síntese, elaborada pelo organismo de coordenação, que
ofereça uma visão global das declarações de fiabilidade referidas
no artigo 3.o e dos certificados referidos no n.o 3 do artigo 5.o

Artigo 8.o

Forma e conteúdo das informações contabilísticas

1. A forma e o conteúdo das informações contabilísticas refe-
ridas no n.o 1, alínea c), do artigo 7.o, assim como o modo de
transmissão à Comissão, serão determinados segundo o procedi-
mento mencionado no n.o 2 do artigo 41.o do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005.

2. As informações contabilísticas serão utilizadas pela Comis-
são apenas com as seguintes finalidades:

a) Desempenho das suas funções no âmbito do apuramento das
contas, nos termos do Regulamento (CE) n.o 1290/2005;

b) Acompanhamento da evolução do sector agrícola e elabora-
ção de previsões respeitantes a esse mesmo sector.

O Tribunal de Contas Europeu e o Organismo Europeu de Luta
Antifraude (OLAF) terão acesso às referidas informações para efei-
tos do exercício das suas funções.

3. Os dados pessoais eventualmente contidos nas informações
contabilísticas recolhidas serão tratados unicamente para os fins
mencionados no n.o 2. Se, em especial, a Comissão utilizar infor-
mações contabilísticas com a finalidade referida no n.o 2, alínea b),
deve torná-las anónimas e só poderá tratá-las de forma agregada.

4. Quaisquer pedidos de informação sobre o tratamento dos
seus dados pessoais devem ser dirigidos pela pessoa em causa à
Comissão segundo o disposto no anexo IV.

5. A Comissão assegurará a confidencialidade e segurança das
informações contabilísticas.

Artigo 9.o

Conservação das informações contabilísticas

1. Os documentos comprovativos relativos às despesas finan-
ciadas e às receitas afectadas a recuperar pelo FEAGA devem ser
mantidos à disposição da Comissão durante, pelo menos, os três
anos seguintes ao ano do apuramento das contas do exercício
financeiro em causa pela Comissão a título do artigo 30.o do
Regulamento (CE) n.o 1290/2005.

2. Os documentos comprovativos relativos às despesas finan-
ciadas e às receitas afectadas a recuperar pelo FEADER devem ser
mantidos à disposição da Comissão durante, pelo menos, os três
anos seguintes àquele em que seja efectuado o pagamento final
pelo organismo pagador.

3. No caso de irregularidades ou negligência, os documentos
comprovativos referidos nos n.os 1 e 2 serão mantidos à disposi-
ção da Comissão durante, pelo menos, os três anos seguintes
àquele em que as importâncias sejam inteiramente recuperadas do
beneficiário e creditadas ao FEAGA ou ao FEADER ou em que
sejam determinadas as consequências financeiras da não-
recuperação, em conformidade com o n.o 5 do artigo 32.o ou com
o n.o 8 do artigo 33.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005.
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4. No caso de aplicação do procedimento de apuramento da
conformidade previsto no artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005, os documentos comprovativos referidos nos
n.os 1 e 2 do presente artigo serão mantidos à disposição da
Comissão durante, pelo menos, um ano a contar do ano da con-
clusão desse procedimento ou, se uma decisão de conformidade
for objecto de uma acção junto do Tribunal de Justiça das Comu-
nidades Europeias, durante, pelo menos, um ano a contar do ano
do termo dessa acção.

Artigo 10.o

Apuramento financeiro

1. A decisão de apuramento das contas a que se refere o
artigo 30.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005 determinará os
montantes das despesas efectuadas em cada Estado-Membro
durante o exercício financeiro em causa consideradas como impu-
táveis ao FEAGA e ao FEADER com base nas contas mencionadas
no artigo 6.o do presente regulamento e as eventuais reduções e
suspensões previstas nos artigos 17.o e 27.o do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005.

Relativamente ao FEAGA, a decisão de apuramento das contas
determinará igualmente os montantes a imputar à Comunidade e
ao Estado-Membro em causa em conformidade com o n.o 5 do
artigo 32.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005.

Relativamente ao FEADER, o montante determinado pela decisão
de apuramento das contas incluirá os fundos que podem ser reu-
tilizados pelo Estado-Membro em causa nos termos do n.o 3, alí-
nea c), do artigo 33.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005.

2. No respeitante ao FEAGA, o montante que, em consequên-
cia da decisão de apuramento das contas, seja recuperável de cada
Estado-Membro ou lhe seja pagável será determinado através da
dedução dos pagamentos mensais a título do exercício financeiro
em causa das despesas reconhecidas para o mesmo exercício em
conformidade com o n.o 1. Esse montante será deduzido ou adi-
cionado pela Comissão ao pagamento mensal relativo às despe-
sas efectuadas no segundo mês seguinte à decisão de apuramento
das contas.

No respeitante ao FEAGA, o montante que, em consequência da
decisão de apuramento das contas, seja recuperável de cada
Estado-Membro ou lhe seja pagável será determinado através da
dedução dos pagamentos intermédios a título do exercício finan-
ceiro em causa das despesas reconhecidas para o mesmo exercí-
cio em conformidade com o n.o 1. Esse montante será deduzido
ou adicionado pela Comissão ao pagamento intermédio seguinte
ou ao pagamento final.

3. A Comissão comunicará ao Estado-Membro em causa os
resultados das suas verificações das informações apresentadas,
conjuntamente com as alterações que propuser, o mais tardar até
ao dia 31 de Março seguinte ao fim do exercício financeiro.

4. Quando, por razões imputáveis ao Estado-Membro,
a Comissão não puder apurar as contas de um Estado-Membro
antes de 30 de Abril do ano seguinte, informará o Estado-Membro
dos inquéritos complementares que se proponha realizar nos ter-
mos do artigo 37.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005.

5. O presente artigo aplica-se, mutatis mutandis, às receitas afec-
tadas na acepção do artigo 34.o do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005.

Artigo 11.o

Apuramento da conformidade

1. Quando, na sequência de um inquérito, a Comissão consi-
derar que uma despesa não foi efectuada de acordo com as regras
comunitárias, comunicará ao Estado-Membro em causa as suas
verificações e indicará as medidas correctivas necessárias para
garantir a futura observância dessas regras.

Essa comunicação fará referência ao presente artigo. O Estado-
Membro deve responder num prazo de dois meses a contar da
recepção da comunicação, podendo a Comissão alterar a sua posi-
ção em conformidade com a resposta. Em casos justificados,
a Comissão pode prorrogar o prazo de resposta.

Terminado o prazo de resposta, a Comissão convocará uma reu-
nião bilateral, devendo ambas as partes tentar alcançar um acordo
quanto às medidas a tomar e à avaliação da gravidade da infrac-
ção e do prejuízo financeiro causado ao orçamento comunitário.

2. No prazo de dois meses após a data de recepção da acta da
reunião bilateral prevista no n.o 1, terceiro parágrafo, o Estado-
Membro transmitirá as informações solicitadas durante essa reu-
nião ou quaisquer outras informações que considere úteis para o
exame em curso.

Em casos justificados, a Comissão pode, mediante pedido funda-
mentado do Estado-Membro, autorizar uma prorrogação do
prazo mencionado no primeiro parágrafo. O pedido será enviado
à Comissão antes do termo desse prazo.

Após o prazo referido no primeiro parágrafo, a Comissão comu-
nicará formalmente as suas conclusões ao Estado-Membro com
base nas informações recebidas no âmbito do procedimento de
apuramento da conformidade. Na comunicação será efectuada
uma avaliação das despesas que a Comissão prevê excluir do
financiamento comunitário a título do artigo 31.o do Regula-
mento (CE) n.o 1290/2005 e será feita referência ao n.o 1 do
artigo 16.o do presente regulamento.

3. O Estado-Membro informará a Comissão das medidas cor-
rectivas que tenha adoptado para assegurar a observância das
regras comunitárias, assim como da data efectiva da sua aplicação.

A Comissão, depois de examinar quaisquer relatórios elaborados
pelo órgão de conciliação em conformidade com o capítulo 3 do
presente regulamento, adoptará, se necessário, uma ou mais deci-
sões a título do artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005,
a fim de excluir do financiamento comunitário as despesas afec-
tadas pela inobservância das regras comunitárias, até que o
Estado-Membro aplique efectivamente as medidas correctivas.
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Quando da avaliação das despesas a excluir do financiamento
comunitário, a Comissão pode ter em conta informações faculta-
das pelo Estado-Membro após o termo do prazo referido no n.o 2,
se tal for necessário para uma melhor estimativa do prejuízo
financeiro causado ao orçamento comunitário, desde que a trans-
missão tardia das informações se justifique por circunstâncias
excepcionais.

4. No respeitante ao FEAGA, as deduções do financiamento
comunitário serão efectuadas pela Comissão sobre os pagamen-
tosmensais relativos à despesa efectuada no segundomês seguinte
ao da decisão prevista no artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005.

No respeitante ao FEADER, as deduções do financiamento comu-
nitário serão efectuadas pela Comissão sobre o pagamento inter-
médio seguinte ou sobre o pagamento final.

Todavia, a pedido do Estado-Membro e quando a importância das
despesas a excluir o justificar, a Comissão pode, após consulta do
Comité dos Fundos Agrícolas, fixar uma data diferente para as
deduções.

5. O presente artigo aplica-se, mutatis mutandis, às receitas afec-
tadas na acepção do artigo 34.o do Regulamento (CE)
n.o 1290/2005.

CAPÍTULO 3

PROCEDIMENTO DE CONCILIAÇÃO

Artigo 12.o

Órgão de conciliação

Para efeitos do procedimento de apuramento da conformidade
previsto no artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005, será
instituído junto da Comissão um órgão de conciliação. As suas
atribuições serão:

a) Apreciar qualquer questão que lhe seja apresentada por um
Estado-Membro que tenha recebido uma comunicação for-
mal da Comissão a título do n.o 2, terceiro parágrafo, do
artigo 11.o do presente regulamento, incluindo uma avalia-
ção das despesas que a Comissão proponha excluir do finan-
ciamento comunitário;

b) Tentar conciliar as posições divergentes da Comissão e do
Estado-Membro em causa;

c) No termo da sua apreciação, elaborar um relatório sobre os
resultados da tentativa de conciliação, acompanhado de qual-
quer observação que considere útil caso o diferendo subsista
no todo ou em parte.

Artigo 13.o

Composição do órgão de conciliação

1. O órgão de conciliação é composto por cinco membros,
seleccionados entre personalidades que apresentem todas as
garantias de independência e sejam altamente qualificadas nas
matérias do domínio do financiamento da política agrícola
comum, incluindo o desenvolvimento rural, ou na prática de
auditorias financeiras.

Os membros devem ser nacionais de diferentes Estados-Membros.

2. O presidente, os membros e os membros suplentes serão
nomeados pela Comissão para um mandato inicial de três anos,
após consulta do Comité dos Fundos Agrícolas.

O mandato é renovável apenas por períodos de um ano, devendo
o Comité dos Fundos Agrícolas ser disso informado. Contudo, se
o presidente a nomear for já membro do órgão de conciliação, a
duração do seu mandato inicial como presidente é de três anos.

Os nomes do presidente e dos membros do órgão, bem como os
dos membros suplentes, serão publicados na série C do Jornal Ofi-
cial da União Europeia.

3. Os membros do órgão de conciliação serão remunerados
em função do tempo que devam consagrar ao desempenho das
suas tarefas. Os custos de comunicação e de transporte serão
reembolsados de acordo com as regras em vigor.

4. No termo do seu mandato, o presidente e os membros per-
manecerão em funções até serem substituídos ou até à renovação
do seu mandato.

5. A Comissão, após consulta do Comité dos Fundos Agríco-
las, pode pôr termo ao mandato de um membro que deixe de
satisfazer as condições necessárias ao exercício das suas funções
no órgão de conciliação ou que, por qualquer motivo, se declare
indisponível por um período indeterminado.

Nesse caso, esse membro será substituído durante o tempo rema-
nescente do mandato por um membro suplente, devendo o
Comité dos Fundos Agrícolas ser informado do facto.

Se o mandato do presidente terminar, a Comissão nomeará o
membro que exercerá as funções do presidente durante o tempo
remanescente do mandato do presidente, após consulta do
Comité dos Fundos Agrícolas.
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Artigo 14.o

Independência do órgão de conciliação

1. Os membros do órgão de conciliação desempenharão as
respectivas funções com plena independência e não solicitarão
nem aceitarão instruções de qualquer governo ou organismo.

Qualquer membro do órgão de conciliação que, no âmbito do
desempenho de funções anteriores, tenha estado pessoalmente
ligado ao processo em causa, não tomará parte nos trabalhos do
órgão de conciliação nem assinará o relatório.

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 287.o do Tratado, os
membros não divulgarão quaisquer informações de que tenham
tido conhecimento no âmbito dos trabalhos do órgão de concili-
ação. Essas informações têm carácter confidencial e estão abran-
gidas pelo segredo profissional.

Artigo 15.o

Funcionamento

1. As reuniões do órgão de conciliação realizar-se-ão na sede
da Comissão. O presidente prepara e organiza os trabalhos. Caso
esteja impedido, e sem prejuízo do n.o 5, primeiro parágrafo, do
artigo 13.o, as funções de presidente serão exercidas pelo mem-
bro com idade mais elevada.

O secretariado do órgão de conciliação será assegurado pela
Comissão.

2. Sem prejuízo do disposto no n.o 1, segundo parágrafo, do
artigo 14.o, os relatórios serão aprovados por maioria absoluta
dos membros presentes, sendo o quórum de três.

Os relatórios serão assinados pelo presidente e pelos outros mem-
bros que tenham participado nas deliberações. Serão igualmente
assinados pelo secretariado.

Artigo 16.o

Procedimento de conciliação

1. Um Estado-Membro pode recorrer ao órgão de conciliação
no prazo de trinta dias úteis a contar da recepção da comunica-
ção formal da Comissão referida no n.o 2, terceiro parágrafo, do
artigo 11.o, através de um pedido fundamentado de conciliação
dirigido ao secretariado do órgão de conciliação.

As condições aplicáveis ao procedimento a seguir e o endereço do
secretariado serão comunicados aos Estados-Membros através do
Comité dos Fundos Agrícolas.

2. O pedido de conciliação só será admissível quando, de
acordo com a comunicação da Comissão, o montante que se
prevê excluir do financiamento comunitário:

a) exceda um milhão de euros,

ou

b) corresponda a, pelo menos, 25 % da despesa anual total do
Estado-Membro a título das rubricas orçamentais em causa.

Além disso, se, nas reuniões anteriores, o Estado-Membro em
causa tiver invocado e justificado que se trata de uma questão de
princípio relativa à aplicação das regras comunitárias, o presi-
dente do órgão de conciliação pode declarar admissível o pedido
de conciliação. Contudo, esse pedido não será admissível se se tra-
tar unicamente de uma questão de interpretação jurídica.

3. O órgão de conciliação realizará os seus trabalhos de um
modo tão informal e rápido quanto possível, com base no pro-
cesso em causa e depois de ouvidos equitativamente os serviços
da Comissão e as autoridades nacionais interessadas.

4. Se, no prazo de quatro meses após a apresentação do
recurso, os trabalhos do órgão de conciliação não tiverem permi-
tido conciliar as posições da Comissão e do Estado-Membro, o
procedimento de conciliação será considerado como tendo
falhado. O relatório referido na alínea c) do artigo 12.o exporá os
elementos que impediram a conciliação das posições em causa
e indicará se se alcançou qualquer acordo parcial durante o
processo.

O relatório será enviado:

a) ao Estado-Membro em causa;

b) à Comissão;

c) aos outros Estados-Membros, no quadro do Comité dos Fun-
dos Agrícolas.

CAPÍTULO 4

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Artigo 17.o

Disposições transitórias

1. Sempre que um organismo pagador acreditado em confor-
midade com o Regulamento (CE) n.o 1663/95 assuma responsa-
bilidades por despesas que não detinha anteriormente, o exame
previsto no n.o 3 do artigo 1.o do presente regulamento e a nova
acreditação exigida na sequência das novas responsabilidades
serão efectuados até 16 de Outubro de 2007.

2. Relativamente ao exercício financeiro de 2007 e no que toca
à segurança dos sistemas de informação, o relatório do organismo
de certificação referido no n.o 4 do artigo 5.o conterá unicamente
comentários e conclusões provisórias, com base num método de
pontuação, sobre as medidas instauradas pelo organismo paga-
dor. Esses comentários basear-se-ão nas normas de segurança
aplicáveis internacionalmente aceites, referidas no ponto 3B do
anexo I, e indicarão em que medida existiam medidas de segu-
rança eficazes.
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Artigo 18.o

Revogação

1. Ficam revogados, com efeitos a partir de 16 de Outubro de
2006, o Regulamento (CE) n.o 1663/95, o Regulamento (CE)
n.o 2390/1999 e a Decisão 94/442/CE. Contudo, o Regulamento
(CE) n.o 1663/95 continuará a aplicar-se ao apuramento das con-
tas, em conformidade com o do n.o 3 do artigo 7.o do Regula-
mento (CE) n.o 1258/1999 do Conselho (1), do exercício
financeiro de 2006.

O presidente, os membros e os membros suplentes do órgão de
conciliação nomeados ao abrigo da Decisão 94/442/CE manter-
se-ão em funções até ao final do seu mandato ou até que se pro-
ceda à sua substituição.

2. As referências aos actos revogados no n.o 1 devem
entender-se como referências ao presente regulamento e devem
ser lidas de acordo com o quadro de correspondência constante
do anexo V.

Artigo 19.o

Entrada em vigor e execução

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

É aplicável a partir de 16 de Outubro de 2006. No entanto, os
artigos 3.o e 5.o, as alíneas a) a e), g) e h) do artigo 6.o e os arti-
gos 7.o e 10.o serão aplicáveis unicamente em relação às despesas
e receitas afectadas dos exercícios financeiros de 2007 e seguintes.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 21 de Junho de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL
Membro da Comissão

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 103.
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ANEXO I

CRITÉRIOS DE ACREDITAÇÃO

1. Ambiente interno

A) Estrutura organizativa

O organismo pagador disporá de uma estrutura organizativa que lhe permita desempenhar as seguintes funções principais
relativamente às despesas do FEAGA e do FEADER:

i) Autorização e controlo dos pagamentos, para determinar se o montante que deve ser pago a um requerente está em
conformidade com as regras comunitárias, o que incluirá, nomeadamente, os controlos administrativos e no local;

ii) Realização dos pagamentos, para pagar ao requerente (ou ao seu representante) o montante autorizado ou, no caso do
desenvolvimento rural, a parte do co-financiamento comunitário;

iii) Contabilização dos pagamentos, para inscrever todos os pagamentos nas contas separadas do organismo pagador res-
peitantes a despesas do FEAGA e do FEADER, sob forma de um sistema de informação, e preparação de sínteses peri-
ódicas das despesas, nomeadamente as declarações mensais, trimestrais (para o FEADER) e anuais destinadas à
Comissão. Nas contas registar-se-ão igualmente os activos financiados pelos Fundos, nomeadamente no que se refere
às existências de intervenção, adiantamentos em saldo, garantias e devedores.

A estrutura organizativa do organismo pagador determinará uma atribuição clara dos poderes e das responsabilidades a
todos os níveis de funcionamento e garantirá a separação das três funções referidas no primeiro parágrafo, cujas responsa-
bilidades serão definidas no organograma. A estrutura organizativa incluirá os serviços técnicos e o serviço de auditoria
interna previstos no ponto 4.

B) Recursos humanos

O organismo pagador deverá garantir:

i) A afectação de recursos humanos adequados para a realização das operações e a disponibilidade das competências téc-
nicas necessárias nos diferentes níveis de funcionamento;

ii) Uma repartição de tarefas tal que nenhum agente detenha mais que uma das responsabilidades de autorização, paga-
mento ou contabilização dos montantes imputados ao FEAGA ou ao FEADER, nem desempenhe qualquer dessas tare-
fas sem que o seu trabalho seja supervisionado por um segundo agente;

iii) O estabelecimento, por escrito, das responsabilidades de cada agente, incluindo a definição dos limites financeiros da
sua autoridade;

iv) Uma formação adequada do pessoal em todos os níveis de funcionamento e a aplicação de uma política de rotação dos
elementos do pessoal que ocupem posições sensíveis, ou, em alternativa, uma supervisão acrescida;

v) A adopção das medidas apropriadas para afastar o risco de conflito de interesses, quando pessoas que detenham uma
posição de responsabilidade ou ocupem um posto sensível no âmbito da verificação, autorização, pagamento e con-
tabilização de pedidos desempenharem outras funções fora do organismo pagador.

C) Delegação

Caso alguma das tarefas do organismo pagador seja delegada noutro organismo, em conformidade com o n.o 1 do artigo 6.o

do Regulamento (CE) n.o 1290/2005, devem ser satisfeitas as seguintes condições:

i) Um acordo escrito entre o organismo pagador e esse organismo deverá especificar a natureza da informação e dos docu-
mentos comprovativos a submeter ao organismo pagador, assim como o prazo em que devem ser fornecidos; o acordo
deve permitir ao organismo pagador satisfazer os critérios de acreditação;

ii) O organismo pagador permanecerá, em todos os casos, responsável pela boa gestão dos Fundos em causa;

iii) As responsabilidades e obrigações do outro organismo, nomeadamente no que respeita ao controlo e verificação da
observância das regras comunitárias, serão claramente definidas;
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iv) O organismo pagador assegurar-se-á de que esse organismo dispõe de sistemas eficazes que garantam o cumprimento
das suas responsabilidades de um modo adequado;

v) Esse organismo confirmará explicitamente ao organismo pagador que cumpre, de facto, as suas responsabilidades e des-
creverá os meios utilizados;

vi) O organismo pagador procederá regularmente a uma revisão das funções delegadas para confirmar que o trabalho é
realizado satisfatoriamente e que está em conformidade com as regras comunitárias.

As condições acima estabelecidas aplicar-se-ão, mutatis mutandis, às tarefas relativas às despesas agrícolas desempenhadas por
autoridades aduaneiras nacionais.

2. Actividades de controlo

A) Procedimentos para a autorização dos pedidos

O organismo pagador adoptará os seguintes procedimentos:

i) O organismo pagador estabelecerá, por escrito, os procedimentos pormenorizados relativos à recepção, registo e tra-
tamento dos pedidos, incluindo uma descrição de todos os documentos a utilizar;

ii) Cada agente responsável pela autorização terá à sua disposição uma lista pormenorizada dos controlos que está encar-
regado de realizar, devendo juntar aos documentos comprovativos correspondentes ao pedido a sua confirmação de
que esses controlos foram efectuados. Essa confirmação pode ser efectuada por meios electrónicos. Deve ser incluída a
prova de que o trabalho realizado foi revisto por um elemento superior do pessoal;

iii) Um pedido só será autorizado para pagamento após terem sido efectuados controlos suficientes para verificar que satis-
faz as regras comunitárias. Esses controlos incluirão os exigidos pelo regulamento que estabelece as medidas específi-
cas ao abrigo das quais a ajuda é solicitada, bem como os exigidos pelo artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005
para impedir e detectar as fraudes e irregularidades, sendo dada especial atenção aos riscos corridos. No respeitante ao
FEADER, serão aplicados, igualmente, procedimentos destinados a verificar se os critérios para a concessão da ajuda
foram observados e se todas as regras comunitárias aplicáveis foram cumpridas, especialmente as relativas aos contra-
tos públicos e ao respeito do meio ambiente;

iv) A direcção do organismo pagador será informada ao nível adequado, numa base regular e atempadamente, dos resul-
tados dos controlos efectuados, de modo que a suficiência desses controlos possa sempre ser tida em conta antes de
um pedido ser liquidado;

v) O trabalho realizado será descrito pormenorizadamente num relatório que acompanhará cada pedido, lote de pedidos,
ou, quando for caso disso, num relatório que abranja uma campanha de comercialização. O relatório deve ser acom-
panhado por um certificado da elegibilidade dos pedidos aprovados e da natureza, alcance e limites do trabalho reali-
zado. No respeitante ao FEADER, é necessária, igualmente, uma garantia de que os critérios para a concessão da ajuda
foram observados e que todas as regras comunitárias aplicáveis foram cumpridas, especialmente as relativas aos con-
tratos públicos e ao respeito do meio ambiente. Quando os controlos físicos ou administrativos não forem exaustivos,
mas sim realizados com base numa amostra de pedidos, os pedidos seleccionados serão identificados e o método de
amostragem será descrito, bem como os resultados de todas as inspecções e as medidas tomadas em relação às discre-
pâncias e irregularidades detectadas. Os documentos comprovativos devem ser suficientes para garantir que todos os
controlos exigidos relativamente à elegibilidade dos pedidos autorizados foram executados;

vi) Quando os documentos (em papel ou em formato electrónico) relativos aos pedidos autorizados e controlos efectua-
dos forem mantidos na posse de outros organismos, estes últimos e o organismo pagador estabelecerão os procedi-
mentos que garantam que a localização de todos os documentos relevantes para os pagamentos efectuados pelo
organismo pagador seja registada.

B) Procedimentos para o pagamento

O organismo pagador adoptará os procedimentos necessários para garantir que os pagamentos sejam efectuados unica-
mente nas contas bancárias do requerente ou do seu representante. O pagamento será executado pela entidade bancária do
organismo pagador, ou, se adequado, por um serviço oficial encarregado dos pagamentos, nos cinco dias úteis seguintes à
data da imputação ao FEAGA ou ao FEADER. Contudo, relativamente aos exercícios financeiros de 2007 e 2008, os paga-
mentos podem também ser efectuados por ordem de pagamento. Serão adoptados procedimentos para garantir que todos
os pagamentos relativamente aos quais as transferências não sejam executadas sejam recreditados aos Fundos. Não serão
feitos pagamentos em dinheiro. A aprovação do gestor orçamental e/ou do seu superior pode ser feita por meios electró-
nicos, desde que esteja garantido um nível adequado de segurança e que a informação relativa à identidade do signatário seja
introduzida na memória electrónica.
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C) Procedimentos contabilísticos

O organismo pagador adoptará os seguintes procedimentos:

i) Os procedimentos contabilísticos garantirão que as declarações mensais, trimestrais (para o FEADER) e anuais sejam
completas, rigorosas e elaboradas atempadamente e que quaisquer erros ou omissões sejam detectados e corrigidos,
nomeadamente através de controlos e conciliações realizados periodicamente;

ii) A contabilidade relativa à armazenagem de intervenção garantirá que as quantidades e os correspondentes custos sejam
correcta e atempadamente tratados e registados por lote identificável, na conta adequada em cada estádio, desde a acei-
tação de uma proposta até ao escoamento físico do produto, em conformidade com os regulamentos aplicáveis, e que
a quantidade e a natureza das existências em qualquer local possam ser determinadas a qualquer altura.

D) Procedimentos relativos aos adiantamentos e garantias

Os pagamentos de adiantamentos serão identificados separadamente nos registos contabilísticos ou auxiliares. Serão adop-
tados procedimentos para assegurar que:

i) As garantias só sejam fornecidas por instituições financeiras que satisfaçam as condições do Regulamento (CEE)
n.o 2220/85 da Comissão (1) e sejam aprovadas pelas autoridades competentes e que as garantias permaneçam válidas
até serem liberadas ou executadas, sendo realizadas mediante simples pedido do organismo pagador;

ii) Os adiantamentos sejam regularizados nos prazos estipulados e que os adiantamentos cujos prazos tenham sido ultra-
passados sejam identificados com rapidez e as respectivas garantias imediatamente executadas.

E) Procedimentos aplicáveis às dívidas

Todos os critérios previstos nos pontos A) a D) serão aplicáveis, mutatis mutandis, às imposições, garantias executadas, paga-
mentos reembolsados, receitas afectadas, etc. que o organismo pagador seja levado a cobrar em nome do FEAGA e do
FEADER.

O organismo pagador estabelecerá um sistema para a identificação de todos os montantes devidos e para o registo, numa
lista de devedores, de todas as dívidas antes da sua cobrança. A lista de devedores será analisada a intervalos regulares e serão
tomadas medidas para que as dívidas cujos prazos tenham sido superados possam ser cobradas.

F) Pista de auditoria

A informação sobre as provas documentais da autorização, contabilização e pagamento dos pedidos, bem como sobre a ges-
tão dos adiantamentos, garantias e dívidas, estará disponível no organismo pagador para assegurar, a qualquer momento,
uma pista de auditoria suficientemente pormenorizada.

3. Informação e comunicação

A) Comunicação

O organismo pagador adoptará os procedimentos necessários para garantir que as alterações da regulamentação comuni-
tária, nomeadamente das taxas de ajuda aplicáveis, sejam registadas e que as instruções, bases de dados e listas de controlos
sejam atempadamente actualizadas.

B) Segurança dos sistemas de informação

A segurança dos sistemas de informação basear-se-á nos critérios estabelecidos na versão aplicável no exercício financeiro
em causa de uma das seguintes normas internacionalmente aceites:

i) International Standards Organisation 17799/British Standard 7799: Code of practise for Information Security Mana-
gement (BS ISO/IEC 17799),

ii) Bundesamt für Sicherheit in der Infomationstechnik: IT-Grundschutzhandbuch/IT Baseline Protection Manual (BSI),

iii) Information Systems Audit and Control Foundation: Control objectives for Information and related Technology
(COBIT).

(1) JO L 205 de 3.8.1985, p. 5.
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O organismo pagador escolherá uma das normas internacionais referidas como base da segurança dos seus sistemas de
informação.

As medidas de segurança devem ser adaptadas à estrutura administrativa, ao pessoal e ao ambiente tecnológico da cada orga-
nismo pagador. O esforço financeiro e tecnológico deve ser proporcional aos riscos efectivamente corridos.

4. Acompanhamento

A) Acompanhamento contínuo através de actividades de controlo interno

As actividades de controlo interno abrangerão, pelo menos, os seguintes domínios:

i) Acompanhamento dos serviços técnicos e dos organismos delegados responsáveis pela realização dos controlos e outras
funções, a fim de garantir a aplicação correcta dos regulamentos, directrizes e procedimentos;

ii) Introdução de alterações nos sistemas, a fim de melhorar os sistemas de controlo em geral;

iii) Exame dos pedidos apresentados ao organismo pagador e de outras informações que revelem suspeitas de
irregularidades.

O acompanhamento contínuo faz parte das actividades normais e habituais do organismo pagador. As operações diárias e
as actividades de controlo do organismo pagador serão submetidas a um acompanhamento contínuo a todos os níveis para
assegurar uma pista de auditoria suficientemente pormenorizada.

B) Avaliações individuais através de um serviço de auditoria interna

O organismo pagador adoptará os seguintes procedimentos:

i) O serviço de auditoria interna será independente dos outros serviços do organismo pagador e responderá perante o
director deste último;

ii) O serviço de auditoria interna verificará que os procedimentos adoptados pelo organismo pagador são adequados para
garantir que a observância das regras comunitárias é verificada e que as contabilidades são precisas, completas e esta-
belecidas atempadamente. As verificações podem ser limitadas a medidas seleccionadas e a amostras de operações,
desde que um programa de auditoria garanta que todas as áreas significativas, incluindo os serviços encarregados das
autorizações, são incluídas num período não superior a cinco anos;

iii) O trabalho do serviço de auditoria interna deve ser executado de acordo com as normas internacionalmente aceites e
registado em documentos de trabalho, devendo dar origem a relatórios e recomendações dirigidas à direcção do orga-
nismo pagador.
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE FIABILIDADE

Eu, abaixo assinado, . . . . . . . . . . . . ., director do organismo pagador . . . . . . . . . . . . ., apresento as contas deste organismo pagador
correspondentes ao exercício financeiro de 16/10/xx a 15/10/xx+1.

Com base no meu julgamento e nas informações de que disponho, incluindo, nomeadamente, os resultados dos trabalhos
do serviço de auditoria interna, declaro que:

— As contas apresentadas oferecem, tanto quanto é do meu conhecimento, uma imagem autêntica, completa e rigorosa
das despesas e receitas relativas ao exercício financeiro acima referido; nomeadamente, todas as dívidas, adiantamen-
tos, garantias e existências de que tive conhecimento foram registadas na contabilidade e todas as receitas cobradas rela-
tivas ao FEAGA e ao FEADER foram correctamente creditadas nos fundos adequados.

— Instaurei um sistema que oferece uma garantia razoável da legalidade e regularidade das transacções subjacentes; quanto
ao desenvolvimento rural, os procedimentos de atribuição da ajuda são geridos, controlados e documentados em con-
formidade com as regras comunitárias.

[No entanto, a referida garantia está sujeita às seguintes reservas:]

Além disso, confirmo não ter conhecimento de qualquer informação não comunicada susceptível de prejudicar os interesses
financeiros da Comunidade.

Assinatura
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ANEXO III

QUADROS-MODELO DOS MONTANTES A RECUPERAR

Os Estados-Membros facultarão, por organismo pagador, as informações referidas na alínea f) do artigo 6.o, utilizando para
o efeito os quadros seguintes:

Quadro 1

Recapitulativo dos processos de recuperação relativos a irregularidades no âmbito do FEAGA no último
exercício financeiro – processos administrativos

Quadro a apresentar em 2007:

a b c d e f

Exercício financeiro
do primeiro auto

Saldo em
15 de Outubro de

2005

Montantes
recuperados
(2006)

Montantes
corrigidos
(2006) (1)

Total dos montan-
tes não-apurados
declarados irrecupe-

ráveis

Montantes
a recuperar

(15 de Outubro de
2006)

< 2002

2002

2003

2004

2005

2006

Total

(1) Incluindo as correcções resultantes da passagem de processos administrativos a processos judiciais.

Quadro a apresentar em 2008 e nos anos seguintes:

a b c d e f

Exercício financeiro
do primeiro auto

Saldo em
15 de Outubro do
exercício n-1

Montantes
recuperados
(exercício n)

Montantes
corrigidos

(exercício n) (1)

Montantes declara-
dos irrecuperáveis
(exercício n)

Montante
s a recuperar

(15 de Outubro do
exercício n)

< n – 4 (2)

n-4

n-3

n-2

n-1

N

Total

(1) Incluindo as correcções resultantes da passagem de processos administrativos a processos judiciais.
(2) Indicar nesta linha os montantes recuperados e/ou as correcções efectuadas em conformidade com o n.o 5, terceiro e quarto parágrafos,
do artigo 32.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005.
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Quadro 2

Recapitulativo dos processos de recuperação relativos a irregularidades no âmbito do FEAGA no último
exercício financeiro – processos judiciais

Quadro a apresentar em 2007:

a b c d e f

Exercício financeiro
do primeiro auto

Saldo em
15 de Outubro de

2005

Montantes
recuperados
(2006)

Montantes
corrigidos
(2006) (1)

Total dos montan-
tes não-apurados
declarados irrecupe-

ráveis

Montantes
a recuperar

(15 de Outubro de
2006)

< 1998

1998

1999

2000

2001

2002

2003

2004

2005

2006

Total

(1) Incluindo as correcções resultantes da passagem de processos administrativos a processos judiciais.

Quadro a apresentar em 2008 e nos anos seguintes:

a b c d e f

Exercício financeiro
do primeiro auto

Saldo em
15 de Outubro do
exercício n-1

Montantes
recuperados
(exercício n)

Montantes
corrigidos

(exercício n) (1)

Montantes declara-
dos irrecuperáveis
(exercício n)

Montantes a recupe-
rar (15 de Outubro
do exercício n)

< n – 8 (2)

n-8

n-7

n-6

n-5

n-4

n-3

n-2

n-1

N

Total

(1) Incluindo as correcções resultantes da passagem de processos administrativos a processos judiciais.
(2) Indicar nesta linha os montantes recuperados e/ou as correcções efectuadas em conformidade com o n.o 5, terceiro e quarto parágrafos,
do artigo 32.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005.

Os quadros 1 e 2 são utilizados, mutatis mutandis, em caso de aplicação do n.o 5, quinto parágrafo, do artigo 32.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1290/2005.
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Quadro 3

Recapitulativo dos processos de recuperação relativos a irregularidades no âmbito do FEADER no último
exercício financeiro – processos administrativos

Quadro a apresentar em 2008 e nos anos seguintes:

a b c d e f

Exercício financeiro
do primeiro auto

Saldo em
15 de Outubro do
exercício n-1

Montantes
recuperados
(exercício n)

Montantes
corrigidos

(exercício n) (1)

Montantes declara-
dos irrecuperáveis
(exercício n)

Montantes a recupe-
rar (15 de Outubro
do exercício n)

2007

2008

2009

2010

2016+4

Total

(1) Incluindo as correcções resultantes da passagem de processos administrativos a processos judiciais.

Quadro 4

Recapitulativo dos processos de recuperação relativos a irregularidades no âmbito do FEADER no último
exercício financeiro – processos judiciais

Quadro a apresentar em 2008 e nos anos seguintes:

a b c d e f

Exercício financeiro
do primeiro auto

Saldo em
15 de Outubro do
exercício n-1

Montantes
recuperados
(exercício n)

Montantes
corrigidos

(exercício n) (1)

Montantes declara-
dos irrecuperáveis
(exercício n)

Montantes
a recuperar

(15 de Outubro do
exercício n)

2007

2008

2009

2010

2016+8

Total

(1) Incluindo as correcções resultantes da passagem de processos administrativos a processos judiciais.

Os quadros 3 e 4 são utilizados, mutatis mutandis, em caso de aplicação do n.o 8, segundo parágrafo, do artigo 33.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1290/2005.
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ANEXO IV

TRANSMISSÃO DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÃO REFERIDOS NO N.o 4 DO
ARTIGO 8.o

Os pedidos de informação referidos no n.o 4 do artigo 8.o são enviados para:

— Comissão Europeia, DG AGRI-J1, Rue de la Loi 200, B-1049 Bruxelas,

ou

— AGRI-J1@cec.eu.int.
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ANEXO V

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA

Regulamento (CE) n.o 1663/95 Presente regulamento

Artigo 1.o, n.o 2 Artigo 1.o, n.o 2

Artigo 1.o, n.o 3, segundo parágrafo Artigo 1.o, n.o 3, segundo parágrafo

Artigo 1.o, n.o 4 Artigo 1.o, n.o 4

Artigo 1.o, n.o 5 Artigo 2.o, n.o 5

Artigo 1.o, n.o 7 Artigo 1.o, n.o 5

Artigo 2.o, n.o 1 Artigo 4.o, n.o 1

Artigo 2.o, n.o 2 Artigo 4.o, n.o 6

Artigo 2.o, n.o 3 Artigo 8.o, n.o 1

Artigo 3.o, n.o 1, primeiro parágrafo Artigo 5.o, n.o 1, segundo período

Artigo 3.o, n.o 1, segundo parágrafo Artigo 5.o, n.o 3, segundo parágrafo

Artigo 3.o, n.o 1, terceiro parágrafo Artigo 5.o, n.o 2

Artigo 3.o, n.o 3 Artigo 5.o, n.o 4

Artigo 4.o, n.o 1, alíneas a), b) e c) Artigo 7.o, n.o 1, alíneas a), b) e c)

Artigo 4.o, n.o 2 Artigo 7.o, n.o 2

Artigo 4.o, n.o 3 Artigo 7.o, n.o 3

Artigo 4.o, n.o 4 Artigo 7.o, n.o 4

Artigo 5.o, n.o 1, alínea a) Artigo 6.o, alíneas b) e c)

Artigo 5.o, n.o 1, alínea b) Artigo 6.o, alínea e)

Artigo 5.o, n.o 1, alínea c) Artigo 6.o, alínea f)

Artigo 5.o, n.o 1, alínea d) Artigo 6.o, alínea g)

Artigo 5.o, n.o 1, alínea e) Artigo 6.o, alínea h)

Artigo 6o Artigo 9.o, n.os 1 e 2

Artigo 7.o, n.o 1, segundo parágrafo Artigo 10.o, n.o 2

Artigo 7.o, n.o 2 Artigo 10.o, n.o 3

Artigo 7.o, n.o 3 Artigo 10.o, n.o 4

Artigo 8.o Artigo 11.o

Regulamento (CE) n.o 2390/1999 Presente regulamento

Artigo 2.o, n.o 1 Artigo 8.o, n.o 2

Artigo 2.o, n.o 2 Artigo 8.o, n.o 3

Artigo 2.o, n.o 3 Artigo 8.o, n.o 5
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Decisão 94/442/CE Presente regulamento

Artigo 1.o, n.o 1 Artigo 12.o

Artigo 2.o, n.o 1 Artigo 16.o, n.o 1

Artigo 2.o, n.o 2 Artigo 16.o, n.o 2

Artigo 2.o, n.o 4 Artigo 16.o, n.o 3

Artigo 2.o, n.o 5 Artigo 16.o, n.o 4, primeiro parágrafo

Artigo 2.o, n.o 6 Artigo 16.o, n.o 4, segundo parágrafo

Artigo 3.o, n.o 1, primeiro parágrafo Artigo 13.o, n.o 1

Artigo 3.o, n.o 1, segundo, terceiro e quarto parágrafos Artigo 13.o, n.o 2

Artigo 3.o, n.o 2 Artigo 13.o, n.o 3

Artigo 3.o, n.o 3 Artigo 13.o, n.o 4

Artigo 3.o, n.o 4, segundo parágrafo Artigo 13.o, n.o 5

Artigo 3.o, n.o 5 Artigo 13.o, n.o 5

Artigo 4.o, n.o 1 Artigo 15.o, n.o 1

Artigo 4.o, n.o 2 Artigo 14.o, n.o 1, segundo parágrafo

Artigo 4.o, n.o 3 Artigo 15.o, n.o 2

Artigo 5.o, n.o 1 Artigo 14.o, n.o 1, primeiro parágrafo

Artigo 5.o, n.o 2 Artigo 14.o, n.o 2
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